
PBEPeiTURA Ot

IPORA
IPORÂ PRA FRENTEI

Gestão 2025-2028
MUNICÍPIO DBIPORã
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N^ 482/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO PE DOENÇA A SERVIDOIU
GEOVANNA PISSINATI BUVA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) ociisposio >10 An. 34, § 4“ da Lei
b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 31 de março de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GEOVANNA PISSINATI

BLAVA. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG. n®. 10.344.865-4 - SSP-PR.,
e inscrito no C.P.F. sob n®. 064.051.959-88, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, contratada através do contrato n°.
003/2024, aprovada cm Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo de
MEDICO 40 HORAS, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março
de 2025.

Registra-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 482/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.
DOENÇA A SERVIDORA GEOVANNA
PISSINATI BIAVA. E DA OUTRAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N‘. 484/2025

PROVlDi-.NCIAS.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDOR GILDETE DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVlDÊNClÃ^

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

ROBF.RTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

0 disposto no Art. 34, § 4"da Lei n". 835/2006:
o atestado Médico:

RESOLVE:

l - Conceder, no dia 31 de março de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GEOVANNA PISSINATI BIAVA. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG. n”. 10.344.865-4 - SSP-PR., e inscrito no

C.P.F. sob n®. 064.051.959-88, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
contratada através do contrato n°. 003/2024, aprovada em Processo

Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo de MEDICO 40
HORAS, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 03 de abril de 2025, 01 (um) dia de
AEASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GILDETE DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“

008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGEN l L COMIINITÁRIO DE
SAIIPE. nomeada através da Portaria n°. 125/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II-Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2025.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de
2025.

Rcgistra-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Regisira-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 04 de abril de 2025.
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PORTARIA N”. 485/2025

AUTORIZA O DIRETOR DE DEPARTAMENTO

DE FROTAS. PATRIMÔNIO. IDENTIFICAÇÃO E
JUNTA MILITAR A VIAJAR A CIDADE DE
CASCAVEL NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal dc Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE

FROTAS. PATRIMÔNIO. IDENTIFICAÇÃO E JIOTA
MILITAR, o Senhor ALRSSANDRO CESAR RUIZ. a viajar nos

dias 08 e 09 de março de 2025, a cidade de Cascavel no Estado do

Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, para participar
do Simpósio de Serviço Militar, cabendo-lhe o recebimento
antecipado de 02 (duas) diárias.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.
DOENÇA AO SERVIDOR EDUARDO DE SOUZA
SILVA. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal dc Iporü, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lein°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 03 de abril de 2025, ‘A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

EDUARDO DE SOUZA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da
Cédula dc Identidade RG n° 14.268.719-4 - SSP/PR,  e inscrito no

CPF/MF sob n° 110.232.399-30, residente e domiciliado na cidade e
comarca

aprovado em Concurso Público, no cargo
COMUNITÁRIO DE SAl'lDE. nomeado através da Portaria n“.

322/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de Assistência
à Saúde.

II — Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2025.

de Iporâ, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
de AGENTE

Registra-se,

Publiquc-se, e
Cumpra-se.Regisira-sc,

Publique-sc, e
Cumpra-sc. Iporâ-Pr. 04 de abril de 2025.
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